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Requerente GAMARA MUNICIPAL DE NOVA
^  VENECIA
Cmve consulta Protocolo Web: 6938866142019

A sua Excelência o Senhor
Mário Sérgio Lubiana
Prefeito

Nesta

Senhor Prefeito,

Considerando o que dispõe o art. 18, X, e o art. 37, II, da Lei Orgânica do Município, in verbis:

Art. 18. Compete à Câmara Municipal, privativamente entre outras, as seguintes
atribuições:

X - solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre assuntos referentes a
administração;

Art. 37. Compete ao Presidente da Câmara Municipal:

II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da
Câmara;

Em cumprimento do disposto na alínea c, inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta
Câmara Municipal, in verbis:

Art. 39. Compete ao Presidente da Câmara:

XXVI - praticar os atos essenciais de intercomunicação com o executivo,
notadamente;

c) solicitar ao Prefeito as informações pretendidas pelo Plenário e convida-lo a
comparecer ou fazer que compareçam à Câmara os seus auxiliares para
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explicações, quando haja convocação da edilídade em forma regular;

Considerando a aprovação do Requerimento n° 85/2019 (cópia anexa) de^iniciatwa do(s)
Vereador(es)JOSÉ LUIZ DA SILVA, pelo Plenário desta Casa na Sessão Ordmana de
17/12/2019, por p/maioria, solicito a Vossa Excelência o envio a este Poder Legis a ivo as
seguintes informações:

1  Qual a finalidade da implantação (instalação ou construção) de urn pinicão
na localidade de Cedrolandia. interior deste Município, e o porque de nunca
ter sido utilizado. . ^ i

2. Se o Município não for utilizar esse pinicão, localizado em Gedroiandia,
informar se há previsão de retirar tais equipamentos ou estrutura do iocaf
considerando que fica próximo à uma escola e que possui cerca de 300
(trezentos) alunos ou pessoas que freqüentam tal unidade escolar.

Atenciosamente,

i^REZ OLIOSI (PSB)
Presidente

Jaqueline Dadalto

;SPACHO"~|
para:

UoL / aData:

dHnteCMNV^ES

despacho do DEL:
1) Recebido para arquivamento.

2)Arquiva.se anexado ao processo correspondente;
3S/Jn)Q

iJcZ

Diretntfal doOEL
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